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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

RESOLUÇÃO Nº 04/2017 

 

Dispõe sobre o Censo SUAS do CRAS de 2017, apresentado no sistema 

SAGI Sistema de Administração e Gestão Integrada. 

                                        

O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Igaratinga – CMAS, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo regimento interno e considerando: 

Censo SUAS do Centro de Referência da Assistência Social – Censo CRAS é um questionário onde 

coletamos informações relativas as estruturas física, recursos humanos e atividades realizadas na mesma e lançadas 

no aplicativo eletrônico do MDS: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome / Secretaria Nacional de 

Assistência Social e Secretaria de Avaliação e Gestão da Informação. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica aprovado o Censo SUAS CRAS do ano de 2017. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Igaratinga, 09 de Outubro de 2017. 

 

 

LEANDRO ALVES DE LIMA 

Presidente – CMAS 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA Nº 387, DE 09 DE OUTUBRO DE 2017 

 

Nomeia servidor público que menciona e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Igaratinga, Estado de Minas Gerais, no uso da Competência que lhe confere o art. 

72, IX e 100, II “a”, ambos da Lei Orgânica Municipal, em pleno exercício das funções de seu cargo,  

 

Resolve: 

Art. 1º. – Nomear o senhor EMANUEL HENRIQUE FONSECA, para exercer o cargo comissionado de 

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE APROVAÇÃO DE PROJETOS E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS, com as 

atribuições e remunerações constantes na Lei Complementar nº 22, de 24 de maio de 2011 e suas alterações. 

Art. 3º. - Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando a de nº 380, de 14 de setembro 

de 2017. 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal de Igaratinga, 09 de outubro de 2017. 

 

RENATO DE FARIA GUIMARÃES 

Prefeito Municipal 
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CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IGARATINGA 2017 

 

Retificação do Calendário Oficial do Município de Igaratinga 2017 publicado no DOMI-e, n.º 458, 13/01/2017: 

Onde se lê: “outubro, 26, quinta-feira”; leia-se: “outubro, 30, segunda-feira”. 

 
 


